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SOLICITAÇÃO 

 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão do Juiz de 
Direito da Comarca de Ubá que, nos autos da ação de obrigação de 
fazer proposta por F.A.D. em face do Estado de Minas Gerais julgou 
parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o réu (Estado 
de Minas Gerais) 
ao fornecimento dos seguintes fármacos: Travatan colírio (uso contínuo) 
e Ecolfim colírio (uso contínuo). 

 
Há no processo declaração expedida pelo Médico Marcelo Gonçalves de 
Carvalho, CRM-MG 37.192, cujo texto se transcreve abaixo: 

 
“Declaro para fins de direito que a paciente F.A.D. apresenta glaucoma 
crônico e ressecamento ocular em ambos os olhos, sendo prescrito 
Travatan e Ecofilm colírios, sendo que sem o uso do hipotensor ocular 
há risco de perda permanente da visão”. 

 

 
 

Desta forma, solicito informações sobre a existência de medicamentos 
similares na rede de atendimento especializado do SUS e se os 
medicamentos disponíveis na rede pública já atendem à sua 
necessidade, bem como se existe comprovação da eficácia daqueles 
prescritos para o tratamento da doença mencionada. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Esclarecimentos 

 
O glaucoma é uma doença causada pela lesão do nervo óptico 
relacionada à pressão ocular alta, e pode ser crônico ou agudo. De 
acordo com as estatísticas, 1% a 2% da população acima de 40 anos é 
portadora de algum tipo de glaucoma. 
Os diversos tipos de glaucoma representam a segunda causa de 
cegueira no mundo e a terceira no Brasil. 
As doenças que integram esse grupo exigem a promoção de ações 
primárias e secundárias de saúde para permitir a detecção o mais 
precoce possível de casos novos e garantir o tratamento aos doentes de 
glaucoma, objetivando minimizar a perda da visual que é irreversível. 

 
Fonte: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cgmac_glaucoma_.pdf, 
Acesso em 18/02/2013 

http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cgmac_glaucoma_.pdf


Respostas “Informações sobre existência de medicamentos similares na rede de 
atendimento especializado do SUS e se os medicamentos disponíveis na 
rede pública já atendem à sua necessidade, bem como se existe 
comprovação da eficácia daqueles prescritos para o tratamento da 
doença mencionada.” 

 
Respostas: 
1 – O Travatan colírio é o medicamento indicado efetivamente para 
o tratamento do glaucoma e é fornecido pelo SUS, conforme Portaria 
SAS/MS nº 228, de 19 de maio de 2008, traz o Anexo VI “Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Atenção ao Portador de Glaucoma”, 
como tratamento de terceira linha, para esta doença. 
Fonte: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/cgmac_glaucoma_.pdf 
Acesso em 18/02/2013 

 
2 – O Ecofilm colírio (CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA )  não é 
especifico para tratamento de glaucoma. 
Indicações de bula: 

Ecofilm (Ecofilm - Carboximetilcelulose sódica) é indicado para melhorar a 

irritação, ardor e secura ocular, que podem ser causados pela exposição ao 

vento, sol, calor, ar seco, e também como protetor contra irritações oculares. É 

também indicado como lubrificante e re-umidificante durante o uso de lentes 

de contato. 

Fonte: http://www.saredrogarias.com.br/medicamentos-referencia/ecofilm- 

15ml. 

Acesso em 18/02/2013 
Não é fornecido pelo SUS. 
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